
 

 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 012/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Acari/RN, sediada na Rua Napoleão Antão, nº 100, 

bairro Ary de Pinho, CEP: 59.370-000, Acari/RN, torna público que, realizará 

licitação, na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de 

julgamento menor PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

LC Nº 123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 

Dia 03/12/2024 às 15h00 (horário de 

Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO: 

Dia 13/12/2024 às 23h59 (horário de 

Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
Dia 18/12/2024 às 08h00 (horário de 

Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 18/12/2024 às 08h01 (horário de 

Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MAJOR HORTÊNCIO PEREIRA DE BRITO, 

NO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O valor global estimado pelas planilhas em anexo é de R$ 4.642.674,43 

(QUATRO MILHÕES, SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS). 

1.3. O Critério de julgamento será o de menor preço global. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

2.2. Poderão participar pessoas jurídicas reunidas na forma de consórcio, nos 

termos e condições previstas no Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021 e da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3. DA VISTORIA: 

3.1. A licitante deverá apresentar declaração de realização de vistoria, de 

que, por meio de representante designado para esse fim, vistoriou os locais 

onde a obra será realizada, a fim de tomar conhecimento das informações 

necessárias à sua adequada execução. 

3.2. A realização da visita deverá ser previamente solicitada para 

agendamento junto ao departamento de infraestrutura da Secretaria de Educação 

através do e-mail semecacari@yahoo.com.br em até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data limite para apresentação dos documentos no certame 

licitatório. Informações através do telefone (84) 9-9937-1454.  

3.3. A declaração de realização de vistoria, prevista no subitem 3.1, pode, a 

critério da licitante, ser substituída por uma declaração de conhecimento das 

condições locais assinada por seu responsável técnico ou responsável legal, na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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qual atesta que tem conhecimento das condições e peculiaridades do local da 

obra, assumindo a responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em 

virtude da não verificação das condições do local onde será executado o objeto.  

 

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada; 

4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

 

4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 

de validade expresso na própria Certidão. 

4.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão esta assinada 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade; 

4.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

4.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =            Ativo Total________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =  Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

4.3.6. O Agente de Contratação, antes de se manifestar com relação à 

Qualificação Econômico-Financeira das empresas participantes do certame, poderá 

solicitar parecer técnico junto a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Acari/RN, para que possa subsidiá-la em seu 

julgamento. 

4.3.7. O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil, 

nos termos da Lei. 

4.3.8. Garantia da proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 

"caput" e § 1o do art. 58 da Lei nº 8.666/93, limitada a 1% (um por cento) do 

estimado do objeto da presente licitação. 

 



 

 

 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DA EMPRESA 
4.4.1. Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, que comprove a sua situação regular e do(s) seu(s) 

respectivo(s) Responsável(eis) técnico(s) na entidade, na jurisdição da sede 

da licitante 

4.4.2.  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, 

ou ao item pertinente, por meio da apresentação de Atestados ou Certidões de 

Acervo Operacional (CAO), em nome da licitante, expedidos por pessoa(s) de 

direito público ou privado devidamente registrado no conselho competente, dos 

serviços a seguir discriminados: 

 

 

Segue em anexo ao Termo de Referência, a MEMÓRIA DE CÁLCULO e a JUSTIFICATIVA 

que demonstram a relevância financeira e complexidade técnica dos serviços 

acima enumerados. 

4.4.3.  SERÁ admitido o somatório de atestados para comprovar os 

quantitativos exigidos dos itens acima. 

4.4.4.  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo 

se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.  

 

4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
4.5.1.  Comprovação da Licitante de possuir no seu quadro, na data prevista 

para entrega da proposta, profissional(ais) de nível superior em engenharia 

civil, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, com experiência comprovada, 

mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT acompanhado do 



 

 

 

 

respectivo Atestado, expedida pelo CREA ou CAU onde o(s) serviço(s) tenha(m) 

sido realizado(s), indicando como itens de maior relevância que conjuntamente 

atendam à habilitação mínima discriminada a seguir: 

 

 

4.5.2.  O profissional que não estiver elencado no rol de responsáveis técnicos 
da Certidão de Registro da pessoa jurídica, e apresentar comprovação técnico 

profissional para atendimento ao item 4.5.1, deverá anexar a devida Certidão 

de Registro na entidade de classe competente. 

4.5.3.  O profissional indicado pela licitante e habilitado conforme exigências 
desse item será o Responsável Técnico do Contrato, e representará a CONTRATADA 

junto a Secretaria de Educação;  

4.5.4.  É vedada a indicação de um mesmo profissional como participante da 
equipe técnica acima (qualificação técnica profissional) por mais de uma empresa 

licitante, sob pena de inabilitação das licitantes envolvidas. 

4.5.5.  Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica operacional e/ou 

profissional emitidos pela Licitante em seu próprio nome ou pelo mesmo grupo 

econômico nem nenhum outro que não tenha se originado de Contratação fidedigna. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

5.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 
6. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

6.1. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 

6.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

6.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, 

nos termos do § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.1. Na presente licitação, a fase de apresentação e julgamento das propostas 

de preço e realização da fase de lances sucederá a fase de análise e julgamento 

dos documentos habilitatórios.  

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital. 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 
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7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

7.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), 
em moeda corrente nacional; 

8.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência; 

8.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

8.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e seus 

Anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 

de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação e os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas nesse Edital. 



 

 

 

 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

9.11. Na fase de lances na Concorrência Eletrônica no modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

9.11.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente 

de Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

9.11.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro.  

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

9.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa 

e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Operador do Sistema aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

9.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

9.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 

 

 

 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

9.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.18.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

9.18.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório 

9.18.4.  O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo não inferior a 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.18.5.  É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo. 

9.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12


 

 

 

 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

10.7.2. Não apresentar Garantia da Proposta, nas mesmas modalidades e critérios 
previstos no "caput" e § 1o do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
11.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia ou por emitidos pela internet. 

11.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 

por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

11.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

11.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

 

 

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

11.7. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

11.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o 

Agente poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a 

empresa sane a pendência detectada. 

11.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

11.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento 

do cadastro da proposta. 

11.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame; e 

11.8.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

11.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

11.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se 

enquadra nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, 

XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


 

 

 

 

13.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, 

após o devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas 

no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar 

esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no sistema 

eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos 

do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

15.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

15.2 As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do 

instrumento contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, 

da Lei Federal nº 14.133/21; 

15.3. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da 

Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato. 

15.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema 
eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília/DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação implicará direito à 

contratação, salvo algum fato superveniente devidamente fundamentado pela 

Administração Municipal. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente da Prefeitura de Acari/RN. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. Qualquer ato relacionado ao bom andamento deste certame, caso não seja 
possível divulgá-lo no Portal de Compras Públicas, será dado publicidade através 

do Diário Oficial do Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN). 

16.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

16.12. É eleito o Foro da Comarca de Acari/RN para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Memorial Descritivo; 

ANEXO II - Projetos Técnicos; 

ANEXO III – Composição de BDI; 

ANEXO IV – Memória de Cálculo; 

ANEXO V – Planilha Composição de Custos Unitários; 

ANEXO VI – Planilha Orçamentária Sintética; 

ANEXO VII - Cronograma Físico Financeiro; 

ANEXO VIII – Diretriz SINAT 004 - Revisão 1; 

ANEXO IX – Norma ABNT 17.077 

ANEXO X – Planilha Curva ABC e Justificativa; 

ANEXO XI – Termo de Referência;  

ANEXO XII - Minuta do Contrato; 

ANEXO XIII - Dados da Empresa. 

 

Acari/RN, 02 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Virginia Lélia Cunha Galvão 

Agente de Contratação 
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  ANEXO XII - CONTRATO ADMINISTRATIVO nº XXX/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ACARI/RN E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Acari/RN, através da Secretaria de Educação, Cultura 

e Esportes, inscrita no CNPJ: 08.097.008/0001-20, situada na rua Napoleão Antão, 

nº 100, bairro Ary de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-000, com obediência a Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto nº 92, de 23 de março de 

2023 e pela Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais 

legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal, senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXX, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada  na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

por seu representante legal, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº 

XXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 7401/2024 e em observância às disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente termo 

de contrato, decorrente da Concorrência Pública nº 012/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 

engenharia para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR A 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MAJOR HORTÊNCIO PEREIRA DE BRITO, NO MUNICÍPIO 

DE ACARI/RN, conforme especificações contidas no Projeto Básico e Planilha de 

Composição de Custo, anexos do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Concorrência Pública nº 012/2024, 

identificado no preâmbulo e à proposta de preço do contratado, independentemente 

de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência do Contrato será de 200 (duzentos) dias a partir da 

data de assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado, sendo que, o prazo de 

execução da obra é de 120 (CENTO E VINTE) dias e se dará em função do seu 

cronograma físico financeiro em específico de cada Objeto. 

2.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão 

da Ordem de Serviço. 

2.3. Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 10 

(dez dias) dias corridos para iniciar os serviços.  

2.4. A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de até 30(trinta) 

dias, a contar da data de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional 

devidamente justificado. 

2.5. Considerando que a execução dos objetos se dará por método 

industrializado, e de rápida execução, as medições se darão quinzenalmente. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 



 

 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 

2024, na dotação orçamentária: 08.12.361.0015.1129. – Construção e Reforma de 

Escolas; Fonte: 1500, 1570 e 1576; Elemento de Despesa: 449051 - Obras e 

Instalações. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1. Após a entrega da medição pela CONTRATADA, a Fiscalização terá prazo de 

03 (três) dias úteis para atestar e encaminhá-la a para o gestor do contrato 

para verificação e aprovação dos serviços/etapas executados e liberação para 

que a Fiscalização autorize a empresa CONTRATADA a emissão da Nota Fiscal. 

5.2. Caso o boletim de medição seja reprovado pela Fiscalização, a CONTRATADA 

deverá apresentar nova medição no prazo 03 (três) dias úteis, decorrendo novo 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a sua reapresentação, para aprovação e 

liberação. 

5.3. Os pagamentos dos serviços serão realizados após a aprovação das 

medições por parte da Fiscalização e Gestão do Contrato. 

5.4. Somente após aprovado o boletim de medição, a CONTRATADA deverá emitir 

Nota Fiscal correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na 

nota, o valor correspondente à mão-de-obra. A partir do atesto da Nota Fiscal 

por parte da Fiscalização e do Gestor do Contrato, a Secretaria de Educação 

deverá pagar à CONTRATADA no prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar 

da liquidação da despesa. 

5.5. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação 

de regularização da obra junto ao CREA-PE ou CAU-PE, a emissão da Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT) referente à obra, a comprovação de inscrição no CNO junto à Receita 

Federal do Brasil e à prestação da garantia. 

5.6. O pagamento da última medição só será realizado pela Secretaria de Educação 

após a análise e aprovação do projeto AS BUILT pela Fiscalização e pelo Gestor 

do Contrato.  

5.7. A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

5.8. O desembolso máximo previsto para cada período será realizado conforme 

Cronograma Orçamentário Financeiro. 

5.9. Quanto ao pagamento dos itens de Administração Local e Manutenção do 

Canteiro de Obras, constantes na planilha de preços e no cronograma físico 

financeiro: 

5.9.1. Somente serão atestados se constatada a produtividade com o faturamento 

de outros serviços da planilha, vedado o faturamento de forma isolada ou 

exclusiva de quaisquer destes dois itens, em conjunto ou separadamente. 

5.9.2. O pagamento dos referidos itens será realizado proporcionalmente ao 

verificado na execução financeira realizada na obra, mantendo-se inalterado o 

valor total previsto. 

5.10. O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não 

implicando em previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá 

direito ao pagamento pelos serviços efetivamente prestados e medidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do 

orçamento de referência, de acordo com a variação do Índice Nacional da 

Construção Civil (INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, e/ou por 

índices setoriais da construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021, de acordo 

com a fórmula abaixo: 

I1 - I0 



 

 

 

 

R = ---------- x V 

I0 

Onde: 

R = Reajuste  

I1 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento 

de Obras, Rodoviárias de Pavimentação, Obras de arte especiais, Terraplenagem, 

Drenagem, Sinalização, ligantes betuminosos, asfalto diluído, cimento 

asfáltico, emulsões, Administração local, Mobilização e desmobilização, Índice 

Nacional da Construção Civil (INCC), relativo ao 12º mês da data base do 

orçamento de referência. 

I0 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento 

de Obras, Rodoviárias de Pavimentação, Terraplenagem, Drenagem, Sinalização, 

Obras de arte especiais, ligantes betuminosos, asfalto diluído, cimento 

asfáltico, emulsões, Administração local, Mobilização e desmobilização, Índice 

Nacional da Construção Civil (INCC), relativo ao mês da data base do orçamento 

de referência. 

V= Valor do item da planilha 

6.2. Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, não 

incidirá reajuste sobre o período correspondente.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

7.1. DA GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO: FABRICANTE, GARANTIA LEGAL OU GARANTIA 

CONVENCIONAL 

7.1.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (Art. 140, § 2º, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.1.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados. (Art. 119 da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.3. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o 

prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança, assim em razão dos 

materiais, como do solo. (Art. 618 da Lei nº 10.406/2002). 

7.2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia 

podendo optar por caução, seguro garantia ou fiança bancária, em valor 

correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade 

durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 

contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou complementada em caso 

de acréscimo no valor do contrato. 

7.2.2. No caso de seguro garantia fiança bancária, a comprovação deverá ser 

realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato. 

 

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

8.1. A Contratante, através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da obra, deverá providenciar Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da solicitação que lhe fizer o 

Contratado. Tal documento deverá ser firmado também pelo Contratado. 

8.2.Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, de no 

máximo 60 (sessenta) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, se for o caso, quando então será procedido o recebimento 

definitivo. 

8.3. Decorrido o prazo estabelecido no item 8.2 e estando sanadas todas as 



 

 

 

 

pendências que, porventura, lhe forem formalmente comunicadas pelo Contratante, 

a CONTRATADA deverá formalizar ao Contratante, solicitação para recebimento 

definitivo do contrato. 

8.4. São documentos necessários para o recebimento definitivo da obra, e que 

deverão acompanhar a solicitação, a critério do Órgão Contratante; 

8.4.1. Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas 

vias de pagamento acompanhadas do protocolo (PCND);  

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS; 

8.4.3. AS BUILT aprovado pela fiscalização, contendo desenhos e mapas de 

acompanhamento e planilhas. 

8.5. A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório até 

15 (quinze) dias da data da solicitação do Contratado. 

8.6. Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer o Contratado 

sem que haja manifestação da Contratante, a CONTRATADA estará desobrigada do 

cumprimento de solicitações complementares. 

8.7. Ocorrendo à hipótese do item anterior, a obra estará automaticamente 

recebida como definitiva e encerradas as responsabilidades contratuais da 

CONTRATADA. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

9.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou 

a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade. 

9.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

• São obrigações da Contratante: 

11.1. Emitir, após a assinatura do contrato, antes da execução dos serviços a 

respectiva Ordem de Serviço. 

11.2. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja 

de acordo com as especificações trazidas neste Termo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

11.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste 

Termo de Referência. 

11.4. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo e 

cronograma físico-financeiro, após o cumprimento das formalidades legais. 

11.5. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de 

forma parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas 

preestabelecidas em contrato. 

11.6. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que 

venham a ser solicitados pelo representante da contratada. 

11.7. Acompanhar a execução dos serviços por um representante da Secretaria de 

Educação, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou 

defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua 

competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

11.8. Homologar os serviços prestados, de acordo com as respectivas Ordens de 

Serviço, atestando as respectivas faturas. 

11.9. As demais obrigações, tanto da Contratada como da Contratante, estarão 

descritas no Edital de Licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

• São Obrigações da Contratada 

12.1. Comprovação de registro ou inscrição da empresa no CREA ou CAU, da sede 

do licitante. 

12.2. Manter um encarregado de obras e serviços, em regime integral e um     

engenheiro, em regime parcial durante toda vigência do contrato, para acompanhar 

a execução, controle técnico e qualidade dos serviços e vigia para zelar e 

guardar o patrimônio, com o objetivo de inibir ou detectar tentativas de crime. 

12.3. Ficará a CONTRATADA na obrigação de providenciar, por sua conta e 

responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do 

instrumento de contrato, o seguinte: 

a) Matrícula da obra junto ao INSS; 

b) Seguro de responsabilidade civil – RCC; 

c) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; 

12.4. Manutenção, durante a vigência do Contrato de todas as condições de 

habilitação, incluindo a atualização de documentos de controle das arrecadações 

de tributos federais: SRF Dívida Ativa, FGTS, CND/INSS, e outras legalmente 

exigíveis, junto a esta Secretaria como caução mantenedora. 

12.5. Comunicar à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO as alterações que forem efetuadas em 

seu contrato social ou estatuto. 

12.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as leis federais, estaduais 

e municipais (inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) 

que lhe forem aplicáveis e necessárias ao seu funcionamento como empresa. 

12.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, inclusive os 

decorrentes de acidentes de trabalho. Em hipótese alguma, os encargos sociais 

poderão estar incompatíveis com a situação trabalhista dos empregados da 

Contratada que estejam vinculados ao objeto contratual. 

12.8. Indicar representante aceito pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para representá-

la na execução do Contrato, comparecer às reuniões convocadas por essa 

Secretaria, de modo que nenhuma providencia possa ser retardada ou suspensa, 

cabendo-lhe ainda o ônus ocasionado pelo não atendimento à convocação. 

12.9. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir 

a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. A 

CONTRATADA deverá executar o serviço considerando sempre os requisitos de 

Segurança do Trabalho adequados, seguindo a Lei 6.514/77, Norma Regulamentadora 

NR 18, e demais regulamentações do Ministério do Trabalho e da ABNT.  

12.10. Adotar todas as medidas de segurança necessárias ao bom andamento dos 

serviços e a preservação dos bens desta SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e de Terceiros. 



 

 

 

 

Será de responsabilidade exclusiva da Contratada a indenização de quaisquer 

acidentes de trabalho, resultante da execução das obras e serviços contratados, 

ou qualquer caso fortuito. A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento 

de EPIs, materiais, equipamentos, transporte, alimentação, além de questões 

administrativas, acidentais, não sendo atribuída à Secretaria de Educação 

qualquer culpabilidade neste âmbito. 

12.11. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 

adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, 

em razão da execução dos serviços. 

12.12. Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 

bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e 

atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 

subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, 

decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo 

indenizar a Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a 

esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

12.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação 

de serviços, salvo mediante prévia e expressa autorização da SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO e desde que a sucessora detenha o mesmo objeto social e acervo 

previstos no instrumento convocatório. 

12.14. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato. 

12.15. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das 

atividades desenvolvidas no local e em seu entorno. 

12.16. Atender prontamente às requisições da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO no 

fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste Termo de 

Referência e seus anexos. 

12.17. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços prestando 

todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa. 

12.18. Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir 

visitas e fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas 

da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ou contratados por ela, e que por este forem 

previamente credenciados. 

12.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou 

parcialmente, as suas expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem 

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego 

de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às 

especificações. 

12.20. Comunicar a Fiscalização do Contrato da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

que julgar necessário. 

12.21. Não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, além de não empregar em qualquer trabalho menor de dezesseis anos, 

ressalvando o emprego de menor na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos. 

12.22. Será também de responsabilidade da Contratada a eventual destruição ou 

danificação, por terceiros, dos serviços executados, até a aceitação definitiva 

da mesma, bem como as indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por 

fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 13.1, de 1% a 10% do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO. 

14.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
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14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES. 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Acari/RN para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Acari/RN, .... de............ de 2024. 

 

 

............................... 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

................................. 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO XIII – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

 

NOME EMPRESARIAL: 

 

ENDEREÇO: 

 

Nº CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: 

 

TELEFONE:  

 

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


